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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 161/22				                   Três Passos, 1º de julho de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicito a Vossa Excelência as seguintes informações em relação ao projeto de lei nº 86, de 2022, que dispõe sobre o estacionamento rotativo pago de veículos automotores estabelecido nas vias públicas do perímetro urbano da cidade de Três Passos:
1) Existe estudo técnico que embasou o projeto de lei, com diagnóstico de número de vagas existentes no quadrante proposto, com verificação em diferentes dias, horários e locais de quantas vagas estavam ocupadas e quantas vagas estavam disponíveis? Caso inexistente, não seria interessante efetuar este tal estudo, dada a relevância do Projeto de Lei?
 2) Comerciantes da Av. Santos Dumont, no trecho onde não está previsto o Rotativo, estão preocupados com o fato de que este trecho provavelmente será utilizado para estacionamento durante todo horário comercial por veículos cujos proprietários trabalham em comércios da zona azul. Neste sentido, não seria pertinente incluir toda Av. Santos Dumont ou aumentar o trecho dela com o rotativo?
3) Os valores estabelecidos nos artigos 2º e 3º do Projeto de Lei foram definidos com base em qual critério?
4) Como fica a carga e descarga nos horários após as 9h (artigo 5º)?
5) Qual a estrutura (recursos humanos, veículos, etc) do Departamento de Trânsito do Município para fiscalizar o cumprimento das normas de trânsito e o cumprimento das regras do projeto de lei? Exemplo: motocicletas que estacionam em vagas de carros.
6) Com relação ao artigo 9º, significa que as motocicletas não pagarão estacionamento rotativo? Considerando que ocupam pouco espaço, não seria prudente deixar o estacionamento de motos isento?
7) Com relação ao artigo 11, como fica o direito à defesa de quem recebe um aviso de irregularidade e pretende contestar?
8) Com relação ao artigo 17, o prazo de concessão proposto não poderia ser “até 10 anos”, com o intuito de não “engessar” o projeto, permitindo que ele seja revisto, se for o caso?
Salienta-se que tais perguntas advém de munícipes e servirão de base para os debates em audiência pública a ser realizada nesta Casa Legislativa.
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Edivan N. Baron,
Presidente.














A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
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